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Coordenação-Geral do Pro-
grama Nacional de Controle
da Malária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE VI-
GILÂNCIA EPIDEMIOLÓ-
GICA

1 Diretor 101.5

1 FG-1

Coordenação-Geral de Doen-
ças Transmissíveis

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Doen-
ças Endêmicas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Labo-
ratórios de Saúde Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral do Pro-
grama Nacional de Imuniza-
ções

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

DEPARTAMENTO DE
ANÁLISE DE SITUAÇÃO
DE SAÚDE

1 Diretor 101.5

1 FG-1

Coordenação-Geral de Infor-
mações e Análise Epidemio-
lógica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Vigi-
lância de Agravos e Doen-
ças não Transmissíveis

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Central de Armazenagem e
Distribuição de Insumos Es-
tratégicos

1 Chefe 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

INSTITUTO EVANDRO
CHAGAS

1 Diretor 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Serviço 4 Chefe 101.1
Seção 9 Chefe FG-1
Setor 6 Chefe FG-2

Centro Nacional de Primatas 1 Diretor de Centro 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 3 Chefe 101.1
Seção 2 Chefe FG-1

3 FG-1

Centro de Referência Profes-
sor Hélio Fraga

1 Diretor de Centro 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 3 Chefe 101.1
Seção 4 Chefe FG-1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA
DO CONSELHO NACIO-
NAL DE SAÚDE

1 Secretário-Executivo 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VA L O R
TO TA L 

NE 6,56 1 6,56 1 6,56

DAS 101.6 6,15 5 30,75 5 30,75
DAS 101.5 5,16 37 190,92 37 190,92
DAS 101.4 3,98 11 2 445,76 11 2 445,76
DAS 101.3 1,28 75 96,00 75 96,00
DAS 101.2 1,14 140 159,60 140 159,60
DAS 101.1 1,00 216 216,00 216 216,00

DAS 102.5 5,16 7 36,12 7 36,12
DAS 102.4 3,98 15 59,70 15 59,70
DAS 102.3 1,28 108 138,24 108 138,24
DAS 102.2 1,14 92 104,88 92 104,88
DAS 102.1 1,00 138 138,00 138 138,00

SUBTOTAL - 1 946 1.622,53 946 1.622,53
FG-1 0,20 349 69,80 349 69,80
FG-2 0,15 87 13,05 87 13,05
FG-3 0,12 69 8,28 69 8,28

SUBTOTAL - 2 505 91,13 505 91,13
TOTAL (1+2) 1.451 1.713,66 1.451 1.713,66

<!ID840358-0> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993,

D E C R E T A:

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - “Boa Vista”, com área de seiscentos e oito hectares e
oitenta ares, situado no Município de Pesqueira, objeto do Registro no

R-17-158, fls.30, Livro 2-5, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Pesqueira, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-
03/no 54140.001304/2005-31); e

II - “Roldino”, com área de mil, setecentos e noventa e oito
hectares e vinte ares, situado no Município de Ouricuri, objeto do
Registro no R-5-1.391, fls. 197v, Livro 2-A, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco (Processo
INCRA/SR-29/no 54141.000415/2006-00).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os semoventes, as
máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida
por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada objeto das
mencionadas matrículas, fica autorizado a promover as desapropria-
ções dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na
Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2006; 185o da Independência e
118º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Marcelo Cardona Rocha

<!ID840359-0> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

Institui o Comitê da Bacia Hidrográfica do
Rio Piranhas-Açu, com área de atuação lo-
calizada nos Estados do Rio Grande do Nor-
te e da Paraíba, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e
tendo em vista o disposto nas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997,
e 9.984, de 17 de julho de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Comitê da Bacia Hidrográfica do
Rio Piranhas-Açu, órgão colegiado com atribuições normativas, de-
liberativas e consultivas, no âmbito de jurisdição da bacia hidro-
gráfica do Rio Piranhas-Açu, vinculado ao Conselho Nacional de
Recursos Hídricos.

Parágrafo único. A área de atuação do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Piranhas-Açu, cujo rio principal é de domínio da
União, localizada nos Estados do Rio Grande do Norte e da Paraíba,
é definida pelos limites geográficos da bacia hidrográfica do Rio
Piranhas-Açu, delimitada pela área de drenagem com sua foz locada,
em escala 1:1.000.000, nas coordenadas 36º43' Longitude Oeste e
05º03' Latitude Sul.

Art. 2o O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piranhas-Açu
será composto por representantes:

I - da União;
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II - dos Estados do Rio Grande do Norte e da Paraíba;

III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua
área de atuação;

IV - dos usuários das águas de sua área de atuação; e

V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação
comprovada na bacia.

§ 1o O número de representantes, titulares e suplentes, de
cada setor mencionado neste artigo, bem como os critérios para sua
escolha e indicação, respeitada a perspectiva de gênero, serão es-
tabelecidos no regimento interno do Comitê.

§ 2o O processo de escolha dos integrantes do Comitê será
público, com ampla e prévia divulgação.

Art. 3o O funcionamento do Comitê da Bacia Hidrográfica do
Rio Piranhas-Açu será definido por seu regimento interno, em con-
formidade com os preceitos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Parágrafo único. O regimento interno do Comitê será apro-
vado por seus membros e publicado no Diário Oficial da União.

Art. 4o As reuniões do Comitê serão públicas, sendo sua
convocação amplamente divulgada.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Marina Silva

<!ID840360-0> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - “Ponte Alta e Baruzeiro”, com área de mil, oitocentos e
vinte e cinco hectares, noventa e três ares e vinte e três centiares,
situado no Município de Niquelândia, objeto dos Registros nos R-4-
9.399, fls. 20/20v, Livro 2-BE; R-6-6.367, fls. 82, Livro 2-BH; e R-
4-4.189, fls. 63, Livro 2-BF, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Niquelândia, Estado de Goiás (Processo INCRA/SR-
04/no 54150.000608/2006-43);

II - “Moçambique”, com área de mil, quatrocentos e vinte e
nove hectares, quarenta ares e oitenta e sete centiares, situado no
Município de Faina, objeto dos Registros nos R-9-394, fls. 96, Livro
2-B; e R-4-1.462, fls. 272, Livro 2-E, do Cartório de Registro de
Imóveis de Faina, Comarca de Goiás, Estado de Goiás (Processo
INCRA/SR-04/no 54150.000937/2006-94); e

III - “Macaúba ou Inhumas”, com área de dois mil, trezentos e
cinqüenta e dois hectares e vinte e quatro ares, situado no Município de
Doverlândia, objeto da Matrícula no 1.030, fls. 30, Livro 2-E, do Car-
tório de Registro de Imóveis de Doverlândia, Comarca de Caiapônia,
Estado de Goiás (Processo INCRA/SR-04/no 54150.000590/2006-80).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro, e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia configurados em favor de qualquer pessoa jurídica de
direito público, excetuando-se as benfeitorias de boa-fé nelas exis-
tentes anteriormente à ciência do início do procedimento adminis-
trativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os semoventes, as má-
quinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida por
quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada objeto das
mencionadas matrículas, fica autorizado a promover as desapropria-
ções dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na
Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID840361-0> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
“Poço do Pau”, situado no Município de
Serra Talhada, Estado de Pernambuco, e dá
outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6
de julho de 1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado “Poço do Pau”, com área
de quinhentos e noventa e cinco hectares e setenta ares, situado no
Município de Serra Talhada, objeto do Registro no R-2-6.496, fls.
279, Livro 2-AB, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Serra Talhada, Estado de Pernambuco (PROC/INCRA/SR-29/No

54141.000187/2006-60).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os semoventes, as
máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida
por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
matrícula, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel
rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei Comple-
mentar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de Reserva
Legal e preservação permanente, previstas na Lei no 4.771, de 15 de
setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma a
conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2006; 185º da Independência e
118º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID840362-0> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
“São Miguel”, situado no Município de
Uruana de Minas, Estado de Minas Gerais,
e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6
de julho de 1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado “São Miguel”, com área de
três mil, quatrocentos e dez hectares, dez ares e dois centiares, situado
no Município de Uruana de Minas, objeto dos Registros nos R-2-
3.937, Livro 2; R-3-3.937, Livro 2; R-4-3.937, Livro 2; R-5-3.937,
Livro 2; R-6-3.937, Livro 2; R-7-3.937, Livro 2; e R-8-3.937, Livro 2,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Arinos, Estado de
Minas Gerais (Processo INCRA/SR-28/no 54700.001320/2005-31).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os semoventes, as
máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida
por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das mencio-
nadas matrículas, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente, previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Marcelo Cardona Rocha

<!ID840363-0> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6
de julho de 1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - “Andaraí”, com área registrada de mil, setecentos e ses-
senta e um hectares, vinte e cinco ares e cinqüenta e cinco centiares,
e área medida de mil, oitocentos e quarenta e seis hectares e cin-
qüenta ares, situado no Município de Nova Porteirinha, objeto dos
Registros nos R-1-5.180, fls. 01, Livro 2; R-1-6.467, fls. 01, Livro 2;
R-1-4.904, fls. 01, Livro 2; Matrículas nos 10.225, fls. 01, Livro 2; e
676, fls. 01, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Porteirinha, Estado de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no

54170.007396/2005-14); e

II - “Vale das Aroeiras e Taboado”, com área registrada de
quatro mil, setecentos e sete hectares, noventa e três ares e doze
centiares, e área medida de cinco mil, duzentos e noventa e nove
hectares, cinco ares e trinta centiares, situado no Município de Bu-
ritizeiro, objeto dos Registros nos R-3-3.657, Livro 2-N; e R-2-8.970,
Livro 2-AG, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Pirapora, Estado de Minas Gerais (Processo INCRA/SR-06/no

54170.001398/2006-72).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda de seus efeitos os semoventes, as
máquinas, implementos agrícolas e qualquer benfeitoria introduzida
por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das mencio-
nadas matrículas, fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente, previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guilherme Cassel

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

<!ID840352-0> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

na Ordem de Rio Branco, no grau de Grã-Cruz, o Excelentíssimo
Senhor JÓZSEF NÉMETH, Embaixador Extraordinário e Plenipo-
tenciário da República da Hungria.

Brasília, 29 de novembro de 2006; 185o da Independência e
118º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Ruy Nunes Pinto Nogueira
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